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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 141/2007
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Mu-

nicipal de Coimbra deliberou, em 8 de Fevereiro de 2006, 
aprovar a suspensão parcial do Plano Director Municipal 
(PDM) de Coimbra, na área a ser objecto de intervenção 
pelo futuro Plano de Pormenor da Arregaça, pelo prazo 
de dois anos, e o estabelecimento de medidas preventivas 
para a mesma área e pelo mesmo prazo.

A suspensão parcial do PDM de Coimbra incide sobre 
áreas classificadas, de acordo com a respectiva planta de 
ordenamento, como zona residencial (R2.5), zona industrial 
(I), zona verde de uso público (V1) e zona de equipamento 
(E), que se regem pelas normas constantes dos artigos 33.º, 
36.º, 39.º e 41.º do Regulamento do PDM de Coimbra.

A suspensão parcial do PDM de Coimbra fundamenta -se 
na verificação de circunstâncias excepcionais, resultantes da 
alteração significativa das perspectivas de desenvolvimento 
económico -social local, nomeadamente a da necessidade 
de valorização e qualificação urbano -ambiental da zona, 
que se assume como elemento essencial da estrutura verde 
do município. A referida suspensão tem, ainda, como ob-
jectivo promover a necessária articulação com a criação de 
novas acessibilidades e o enquadramento de novos meios de 
transporte, nomeadamente o Metro Mondego, opções estas 
que são incompatíveis com a as directrizes estabelecidas no 
Plano Director Municipal em vigor, para a área em causa.

O estabelecimento das medidas preventivas visa evitar que 
a alteração das circunstâncias e das condições de facto existen-
tes possa limitar a liberdade de planeamento, comprometer ou 
tornar mais onerosa a execução do futuro Plano de Pormenor 
da Arregaça, cuja elaboração se encontra em curso.

Verifica -se a conformidade das medidas preventivas 
com as disposições legais e regulamentares em vigor, com 
excepção da parte final do artigo 3.° do regulamento das 
medidas preventivas, por inobservância do disposto no 
n.º 1 do artigo 2.° da Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro.

Para a área abrangida pelas medidas preventivas 
encontra -se em vigor o Plano Director Municipal de 
Coimbra, ratificado pela Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 24/94, de 22 de Abril, alterado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 62/97, de 15 de Abril.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas me-
didas preventivas para a área em causa.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Centro emitiu parecer favorável.

Considerando o disposto nos n.os 2, alínea b), 3 e 4 do ar-
tigo 100.º e, ainda, no n.º 3 do artigo 109.º, todos do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua redacção actual:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director 

Municipal de Coimbra, pelo prazo de dois anos, na área 
delimitada na planta anexa à presente resolução e que dela 
faz parte integrante, ficando, assim, suspensos, na área em 
causa, os artigos 33.º, 36.º, 39.º e 41.º do Regulamento do 
Plano Director Municipal de Coimbra.

2 — Ratificar o estabelecimento de medidas preventivas 
para a mesma área e por igual prazo, cujo texto se publica em 
anexo à presente resolução e que dela faz parte integrante.

3 — Excluir de ratificação a parte final do artigo 3.º do 
regulamento das medidas preventivas, aplicando -se, quanto 
ao início da vigência das mesmas, o disposto no artigo 4.º 
do referido regulamento.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Agosto de 
2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

ANEXO

Medidas preventivas

Artigo 1.º
Âmbito territorial

As presentes medidas preventivas são estabelecidas 
para a área a sujeitar ao Plano de Pormenor, identificada 
na planta anexa.

Artigo 2.º
Âmbito material

As presentes medidas preventivas consistirão na sujeição 
a parecer vinculativo da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Centro das seguintes acções:

a) Operação de loteamento e obras de urbanização;
b) Obras de construção civil, ampliação, alteração e re-

cuperação/remodelação, com excepção de obras de recons-
trução e das que estejam sujeitas apenas a um procedimento 
de comunicação prévia à Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes, excepto 

as que, por regulamento municipal, possam ser dispensadas 
de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição do solo 
vivo ou de coberto vegetal.

Artigo 3.º
Âmbito temporal

As medidas preventivas vigoram pelo prazo de dois 
anos, a contar da data da publicação no Diário da Repú-
blica.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação no Diário da República. 
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 142/2007
Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Mu-

nicipal de Porto de Mós deliberou, em 17 de Fevereiro e 
em 30 de Junho de 2006, aprovar a suspensão parcial do 
Plano Director Municipal (PDM) de Porto de Mós, na área 
assinalada na planta anexa à presente resolução, pelo prazo 
de dois anos, e o estabelecimento de medidas preventivas 
para a mesma área e pelo mesmo prazo. 

A suspensão parcial do PDM de Porto de Mós incide 
sobre uma área integrada numa zona estratégica de desen-
volvimento industrial, classificada na planta de ordena-
mento do referido plano director municipal como «espaços 
agrícolas de produção» e «outros espaços de uso ou ap-
tidão agrícola», abrangendo os artigos 20.º e 21.º do Re-
gulamento do referido PDM, sendo ainda atravessada por 
«espaços-canais» e, numa parte significativa, encontrando-
se sujeita às condicionantes da Reserva Agrícola Nacional 
(RAN) e da Reserva Ecológica Nacional (REN). 

Com a revisão do PDM de Porto de Mós, actualmente 
em curso, prevê-se que a área em causa será reclassificada 
como «espaço industrial», permitindo acolher as transfor-
mações do uso do solo referidas na fundamentação aduzida 
pelo município para a presente suspensão e, simultanea-
mente, consolidar a malha desse tipo de actividade. 

O município fundamenta ainda a necessidade de sus-
pensão parcial do PDM na existência de circunstâncias 
excepcionais resultantes da alteração significativa das pers-
pectivas de desenvolvimento económico e social local que 
justificam, objectivamente, a necessidade de instalação de 
uma unidade industrial, responsável pela criação de cerca 
de 60 postos de trabalho directos e por uma melhoria signi-
ficativa a nível social, bem como um importante acréscimo 
económico no concelho, objectivos cuja concretização não 
é possível em razão das opções estabelecidas no PDM em 
vigor, para a área em causa. 

Acresce que a zona industrial que a Câmara Municipal 
de Porto de Mós tem em execução — uma vez que as exis-
tentes se encontram já ocupadas e comprometidas — visa, 
sobretudo, a oferta de lotes de pequena dimensão desti-
nados a pequenas e médias empresas, sendo alguns deles 
afectos à relocalização de indústrias situadas dentro do 
aglomerado urbano, pelo que, sustenta e fundamenta o 
município, uma vez esgotada a actual zona industrial de 
Porto de Mós, e estando a mesma particularmente vo-
cacionada para os indicados objectivos, a opção que se 
afigura mais viável é a de suspender o PDM, numa área 
já integrada numa zona estratégica de desenvolvimento 
industrial, que será consolidada através da revisão do 
PDM, em curso. 

Salienta-se, contudo, que apesar da suspensão parcial do 
PDM, se mantêm em vigor todas as condicionantes legais 
que impendem sobre a área em causa, nomeadamente as 
decorrentes da RAN e da REN. 

O estabelecimento de medidas preventivas visa evitar 
que a alteração das circunstâncias e das condições de facto 
existentes possam limitar a liberdade de planeamento ou 
comprometer ou tornar mais onerosa a execução da revisão 
do PDM, actualmente em curso. 

Verifica-se a conformidade do texto das medidas pre-
ventivas com as disposições legais em vigor, com excep-
ção do disposto no n.º 1 e da expressão «sem prejuízo do 
disposto no número anterior» constante do n.º 2, ambos 
do artigo 1.º do texto das medidas preventivas, por colidir 
com o disposto no n.º 5 do artigo 107.º do Decreto-Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo De-

cretos-Leis n.os 53/2000, de 7 de Abril, e 310/2003, de 10 
de Dezembro, e pela Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas me-
didas preventivas para a área em causa. 

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Centro emitiu parecer favorável. 

Considerando o disposto nos n.os 2, alínea b), 3 e 4 do 
artigo 100.º, 2 do artigo 107.º e 3 do artigo 109.º, todos 
do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua 
redacção actual:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve: 
1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director 

Municipal de Porto de Mós, pelo prazo de dois anos, na 
área delimitada na planta anexa à presente resolução e 
que dela faz parte integrante, abrangendo as disposições 
contidas nos artigos 20.º e 21.º do Regulamento do Plano 
Director Municipal de Porto de Mós.

2 — Ratificar o estabelecimento de medidas preven-
tivas para a mesma área, por igual prazo, cujo texto se 
publica em anexo à presente resolução e que dela faz parte 
integrante.

3 — Excluir de ratificação o disposto no n.º 1 e a ex-
pressão «sem prejuízo do disposto no número anterior» 
constante do n.º 2, ambos do artigo 1.º do texto das medidas 
preventivas anexo à presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Agosto de 
2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

Medidas preventivas

Artigo 1.º
Âmbito material

1 — As medidas preventivas consistem na proibição das 
acções que não concorram para os objectivos prosseguidos 
pela revisão do PDM, para a criação de uma zona industrial 
em Cabecinhos, concelho de Porto de Mós.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
ficam sujeitos ao parecer vinculativo da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 
(CCDR-C), sem prejuízo de quaisquer outros condicio-
nalismos legalmente exigidos, os seguintes actos ou ac-
tividades:

a) Operações de loteamento e obras de urbanização;
b) Obras de construção civil, ampliação e reconstru-

ção, com excepção das que estejam sujeitas apenas a um 
procedimento de comunicação prévia à Câmara Muni-
cipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes, excepto 

as que, por regulamento municipal, possam ser dispensadas 
de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição do solo 
e do coberto vegetal.

Artigo 2.º
Âmbito territorial

A área identificada na planta anexa corresponde ao 
território sujeito a medidas preventivas.
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Artigo 3.º
Âmbito temporal

O prazo de vigência das medidas preventivas é de dois 
anos a contar do dia seguinte ao da publicação no Diário 
da República, prorrogável por mais um ano nos termos 
da lei, caducando com a entrada em vigor da revisão do 
Plano Director Municipal.

  

Artigo 4.º
Âmbito de aplicação

Os actos administrativos válidos e eficazes, constituti-
vos de direitos já subjectivados em terceiros, resultantes 
de decisões ou deliberações legalmente tomadas antes da 
entrada em vigor das presentes medidas preventivas, não 
ficam abrangidos por estas. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 143/2007
Foi apresentada pela Comissão de Coordenação e De-

senvolvimento Regional do Alentejo, nos termos do n.º 2 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de Março, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 213/92, 
de 12 de Outubro, 79/95, de 20 de Abril, e 180/2006, de 
6 de Setembro, uma nova proposta de delimitação da Re-
serva Ecológica Nacional (REN) para a área do município 
de Portalegre, tendente a substituir, parcialmente, a cons-
tante das Resoluções do Conselho de Ministros n.os 41/96, 
de 16 de Abril, e 97/2004, de 12 de Julho, proposta que 
se enquadra no procedimento de revisão do Plano Direc-
tor Municipal de Portalegre e que resulta da ponderação 
conjunta das propostas de crescimento e de ocupação do 
concelho de Portalegre com a necessidade de salvaguarda 
dos recursos naturais própria da REN.

A comissão nacional da REN pronunciou -se favoravel-
mente à delimitação proposta, nos termos do disposto no 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de Março, pare-
cer consubstanciado em acta de reunião daquela comissão, 
subscrita pelos representantes que a compõem.

Sobre a referida delimitação pronunciaram -se ainda a 
Câmara Municipal de Portalegre e a comissão mista de 
coordenação da revisão do PDM.

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 93/90, de 
19 de Março, com as alterações introduzidas pelos Decretos-
-Leis n.os 213/92, de 12 de Outubro, 79/95, de 20 de Abril, 
e 180/2006, de 6 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a alteração da delimitação da Reserva 

Ecológica Nacional do município de Portalegre constante 
das Resoluções do Conselho de Ministros n.os 41/96, de 16 
de Abril, e 97/2004, de 12 de Julho, sendo integradas e 
excluídas as áreas identificadas na planta anexa à presente 
resolução e que dela faz parte integrante.

2 — O original da planta referida no número anterior pode 
ser consultado na Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Alentejo.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Agosto de 
2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Aviso n.º 376/2007
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-Geral do Conselho da União Europeia notificou, pela nota 
n.º 11 563, de 2 de Agosto de 2007, terem a Bélgica e a 
Espanha concluído, em 25 e 29 de Junho de 2007, respec-
tivamente, os procedimentos necessários à entrada em vigor 
da Convenção sobre a Adesão da República Checa, da Re-
pública da Estónia, da República do Chipre, da República da 
Letónia, da República da Lituânia, da República da Hungria, 
da República de Malta, da República da Polónia, da Repú-
blica da Eslovénia e da República Eslovaca à Convenção 
sobre a Lei Aplicável às Obrigações Contratuais, aberta para 
assinatura em Roma, em 19 de Junho de 1980, bem como 
ao Primeiro e Segundo Protocolos Relativos à sua Interpre-
tação pelo Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias, 
assinada no Luxemburgo em 14 de Abril de 2005.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ratifica-
ção, pela Resolução da Assembleia da República n.º 67/2006 
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 123/2006, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 236, de 11 de Dezembro de 2006. A Conven-
ção está em vigor em Portugal desde 1 de Maio de 2007.

Nos termos do artigo 5.º, a Convenção está em vigor na 
Bélgica e na Espanha em 1 de Setembro de 2007.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 5 de Setembro 
de 2007. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

 Aviso n.º 377/2007
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-Geral do Conselho da União Europeia notificou, pela nota 
n.º 11 606, de 2 de Agosto de 2007, ter o Chipre formulado, 
em 29 de Junho de 2007, a declaração seguinte relativa ao 
n.º 4 do artigo 32.º da Convenção, estabelecida com base 
no artigo K.3 do Tratado da União Europeia, Relativa à 
Assistência Mútua e à Cooperação entre as Administrações 
Aduaneiras, assinada em Bruxelas em 18 de Dezembro 
de 1997.

«Déclaration

Conformément à l’article 32, paragraphe 4, de la Con-
vention établie sur la base de l’article K.3 du traité sur 
l’Union européenne, relative à l’assistance mutuelle et 
à la coopération entre les administrations douanières, la 
République de Chypre déclare que jusqu’à son l’entrée en 
vigueur, cette Convention, à l’exception de son article 26, 
est applicable à la République de Chypre dans ses rapports 
avec les Etats -membres qui ont fait la même déclaration 
sur la base de l’article 32, paragraphe 4, de ladite con-
vention.»

Tradução

Nos termos do n.º 4 do artigo 32.º da Convenção, esta-
belecida com base no artigo K.3 do Tratado da União Euro-
peia, Relativa à Assistência Mútua e à Cooperação entre as 
Administrações Aduaneiras, a República do Chipre declara 
que, à excepção do artigo 26.º, até à sua entrada em vigor 
esta Convenção se aplica nas relações entre a República do 
Chipre e os Estados membros que tiverem formulado a mesma 
declaração com base no referido n.º 4 do artigo 32.º

Nos termos do n.º 4 do artigo 32.º, a Convenção aplica-
-se em Chipre em 27 de Outubro de 2007.
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Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 45/2004 e ratificada pelo Decreto do Presidente da Repú-
blica n.º 29/2004, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série -A, n.º 148, de 25 de Junho de 2004. A Convenção 
aplica -se em Portugal desde 17 de Outubro de 2004.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 5 de Setembro 
de 2007. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

Portaria n.º 1241/2007
de 25 de Setembro

Pela Portaria n.º 98/2007, de 22 de Janeiro, foi criada 
a zona de caça municipal do Cerro do Guelhim (processo 
n.º 4559 -DGRF), situada no município de Faro, e transferida 
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca do Guelhim.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos na zona de caça acima referida requerer a sua 
exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em 

conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que 
sejam excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Estói e Santa Bárbara, 
município de Faro, com a área de 8 ha, ficando a mesma 
com a área de 635 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 10 de Setembro 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1242/2007
de 25 de Setembro

A alteração ao Decreto Regulamentar n.º 43/87, de 17 de 
Julho, introduzida pelo Decreto Regulamentar n.º 15/2007, 
de 28 de Março, deu cumprimento, no quadro do programa 
SIMPLEX 2006, à medida M290, eliminando a exigên-
cia do livrete de actividade das embarcações, passando a 
autorização para o exercício da actividade de pesca a ser 
titulada por um único documento, a licença de pesca, o 
qual deve assim concentrar toda a informação relevante, 
assegurando -se, assim, a desejável simplificação dos pro-
cedimentos administrativos inerentes ao exercício dessa 
actividade.

Para este efeito, o n.º 1 do artigo 77.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 43/87, de 17 de Julho, na sua actual redacção, 
determinou que fosse aprovada por portaria a informação 
mínima que deveria constar do documento único em que 
se passou a consubstanciar a licença de pesca.

Por sua vez, para as licenças de pesca a partir de embar-
cação, o artigo 5.º do Regulamento (CE) n.º 1281/2005, da 
Comissão, de 3 de Agosto, prevê as informações mínimas 
que estas deverão conter, impondo -se que a documentação 
a aprovar respeite aquelas exigências.

Aproveita -se, igualmente, para especificar as informa-
ções que devem constar das licenças de pesca especiais, 
tal como previstas no Regulamento (CE) n.º 1627/94, do 
Conselho, de 27 de Junho.

A presente portaria aprova, assim, as informações mí-
nimas que devem constar das licenças cuja emissão é da 
competência da Direcção -Geral das Pescas e Aquicultura, 
nos termos do n.º 1 do artigo 75.º do referido decreto re-
gulamentar, e que abrange todas as licenças, excepto as 
licenças da pesca sem auxílio de embarcação e as de embar-
cações registadas nos portos das Regiões Autónomas que 
se destinem à captura de recursos que ocorram em áreas 
sobre jurisdição nacional abrangidas por essas Regiões.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 77.º do Decre to 

Regulamentar n.º 43/87, de 17 de Julho, na redacção 
dada pelo Decreto Regulamentar n.º 15/2007, de 28 de 
Março:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Licença de pesca para embarcação

A licença de pesca com auxílio de embarcação é titulada 
por documento a emitir pela Direcção -Geral das Pescas e 
Aquicultura (DGPA), nos termos do n.º 1 do artigo 75.º do 
Decreto Regulamentar n.º 43/87, de 17 de Julho, do qual 
deve constar a seguinte informação:

A — Identificação da licença:
1 — Número da licença;
2 — Data de emissão e validade;
3 — Assinatura e carimbo da entidade emissora;

B — Identificação da embarcação:
1 — Número de registo no ficheiro da frota comunitária;
2 — Estado de pavilhão/país de registo;
3 — Nome do navio;
4 — Marcação externa (conjunto de identificação);
5 — Porto de registo;
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6 — Indicativo de chamada rádio internacional — IRCS 
(quando aplicável);

7 — Ano de construção;

C — Identificação dos titulares:
1 — Nome e endereço do armador;
2 — Nome e endereço do proprietário;

D — Características da embarcação:
1 — Arqueação (GT);
2 — Comprimento de fora a fora (metros);
3 — Potência do motor principal (kilowatts);
4 — Marca do motor principal;
5 — Tipo de propulsão;

E — Artes de pesca licenciadas:
1 — Lista das diferentes artes de pesca que pode utilizar;
2 — Zona específica de utilização de cada arte de pesca;
3 — Período de utilização da arte, para a zona referida.

Artigo 2.º
Licença de pesca especial

Como complemento da licença de pesca prevista no 
artigo 1.º, e que deverá constar como anexo daquele docu-
mento, poderá ser emitida uma licença de pesca especial, a 
qual incluirá as «autorizações de pesca especiais» previstas 
no Regulamento (CE) n.º 1627/94, do Conselho, de 27 de 
Junho, e que deve conter os seguintes dados:

A — Identificação da licença de pesca especial:
1 — Número da licença de pesca especial;
2 — Data de emissão;
3 — Assinatura e carimbo da entidade emissora;

B — Identificação da embarcação:
1 — Número de registo no ficheiro da frota comunitária;
2 — Nome do navio;
3 — Marcação externa (conjunto de identificação);

C — Caracterização das diferentes autorizações de pesca 
especiais constantes da licença de pesca especial:

1 — Lista e caracterização das diferentes autorizações de 
pesca especiais, incluindo permissões e limitações relativas 
a espécies e artes de pesca;

2 — Área específica de aplicação de cada autorização 
de pesca especial;

3 — Período de aplicação de cada autorização de pesca 
especial, para a área referida.

Artigo 3.º
Licença de pesca sem auxílio de embarcação

A licença de pesca sem auxílio de embarcação, também 
designada por licença de pescador apeado, é titulada por 
documento a emitir pela DGPA, do qual deve constar a 
seguinte informação:

A — Identificação da licença:
1 — Número da licença;
2 — Número do cartão do titular da licença;
3 — Data de emissão e validade;
4 — Assinatura e carimbo da entidade emissora;

B — Artes de pesca licenciadas:
1 — Lista das diferentes artes de pesca que pode utilizar;
2 — Espécie alvo de cada arte de pesca;
3 — Zona específica de utilização de cada arte de 

pesca;
4 — Período de utilização da arte, para a zona referida.

Artigo 4.º
Licença de apanha de animais marinhos

A licença de apanha de animais marinhos é titulada por 
documento a emitir pela DGPA, do qual deve constar a 
seguinte informação:

A — Identificação da licença:
1 — Número da licença;
2 — Número do cartão do titular da licença;
3 — Data de emissão e validade;
4 — Assinatura e carimbo da entidade emissora;

B — Utensílios de pesca licenciados:
1 — Lista dos diferentes utensílios de pesca que pode 

utilizar;
2 — Espécie ou grupo de espécies alvo de cada utensílio 

de pesca;
3 — Zona específica de utilização de cada utensílio 

de pesca;
4 — Período de utilização do utensílio, para as espécies 

e zonas referidas;

C — Embarcação de apoio:
1 — Nome da embarcação de apoio;
2 — Matrícula da embarcação de apoio.

Artigo 5.º
Informação adicional

Nas licenças referidas nos artigos anteriores pode cons-
tar informação adicional que o serviço emissor considere 
relevante para efeitos de controlo e esclarecimento das 
condições de exercício da actividade.

Artigo 6.º
Pedido de licença

As licenças referidas nos artigos anteriores são reque-
ridas em formulário próprio, a estabelecer pela DGPA, 
o qual estará disponível no site respectivo (www.dgpa.
min -agricultura.pt) e nos seus serviços.

Artigo 7.º
Norma transitória

O presente diploma aplica -se apenas às licenças a emitir 
após 30 dias da sua entrada em vigor, e não determina a 
caducidade de quaisquer licenças já emitidas, até ao termo 
do respectivo período de validade.

Artigo 8.º
Revogação da Portaria n.º 305/89, de 21 de Abril

É revogada a Portaria n.º 305/89, de 21 de Abril.
O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 

e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Se-
tembro de 2007. 
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 Portaria n.º 1243/2007
de 25 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 37.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mafra:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Associação de Caçadores e Pescadores 
da Freguesia de Santo Isidoro, com o número de iden-
tificação fiscal 503374806 e sede na Rua de Ferreira de 
Castro, lote 1, 2.º, esquerdo, 2640 -482 Mafra, a zona de 
caça associativa da freguesia de Santo Isidoro (processo 
n.º 1361 -DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Santo Isidoro, município de Mafra, com a 
área de 1094 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1244/2007
de 25 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Montemor-
-o -Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por um único e 

igual período, à Associação de Caçadores do Monte Novo, 
Reinaldo e Travessinhos, com o número de identificação fiscal 
507984749 e sede na Rua da Amizade, Avenida de 25 de Abril, 
5, 7080 -134 Vendas Novas, a zona de caça associativa do 
Monte Novo (processo n.º 4756 -DGRF), englobando vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Lavre, município de 
Montemor -o -Novo, com a área de 395 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1245/2007
de 25 de Setembro

Pela Portaria n.º 219/2003, de 12 de Março, foi reno-
vada à Sociedade Agrícola D. Dinis, S. A., a zona de caça 
turística da Herdade da Mata (processo n.º 512 -DGRF), 
situada no município de Arraiolos.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos situados na freguesia e município de Arraiolos, 
com a área de 169 ha, ficando a mesma com a área total 
de 1677 ha, conforme a planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 14 de Se-
tembro de 2007. 
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 Portaria n.º 1246/2007
de 25 de Setembro

Pela Portaria n.º 722 -M3/92, de 15 de Julho, alterada 
pelas Portarias n.os 693 -D/96, 565/98 e 1177/2002, res-
pectivamente de 27 de Novembro, de 20 de Agosto e de 
29 de Agosto, foi concessionada, pelo período de 12 anos, 
à Associação de Caça e Pesca de Cafede a zona de caça 
associativa de Entre -os -Rios (processo n.º 1065 -DGRF).

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que para os terrenos abrangidos pela men-
cionada zona de caça foi requerida a concessão de uma 
zona de caça associativa a favor da Associação de Caça e 
Pesca de Cafede;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º, a extinção da zona de caça só produz efeitos com 
a publicação da respectiva portaria:

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 

e na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal de 
Castelo Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa de Entre -os -Rios 
(processo n.º 1065 -DGRF).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por dois períodos 
iguais, à Associação de Caça e Pesca de Cafede, com o 
número de identificação fiscal 502713666 e com sede 
na Rua da Fonte Nova, 1, 6000 -030 Cafede, a zona de 
caça associativa de Cafede (processo n.º 4757 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 

integrante, sitos na freguesia de Cafede, município de 
Castelo Branco, com a área de 1129 ha.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

4.º É revogada a Portaria n.º 722 -M3/92, de 15 de Julho, 
alterada pelas Portarias n.os 693 -D/96, 565/98 e 1177/2002, 
respectivamente de 27 de Novembro, de 20 de Agosto e 
de 29 de Agosto.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 14 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1247/2007
de 25 de Setembro

Pela Portaria n.º 842/2007, de 7 de Agosto, foi renovada 
até 12 de Julho de 2019 a zona de caça associativa da Graça 
do Divor (processo n.º 1768 -DGRF), situada nos municípios 
de Montemor -o -Novo, Évora e Arraiolos, concessionada à 
Associação de Caçadores de Nossa Senhora da Graça do Divor.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos situados na freguesia de Graça do Divor, município 
de Évora, com a área de 142 ha, ficando a mesma com a 
área total de 2053 ha, conforme a planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 14 de Se-
tembro de 2007. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Portaria n.º 1248/2007
de 25 de Setembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a ADIPA — Associação dos Distribuidores de Produtos 
Alimentares e outras e a FETESE — Federação dos Sindi-
catos dos Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 11, de 22 de 
Março de 2007, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores que, representados pelas 
associações que as outorgaram, exerçam a sua actividade 
no sector do comércio de armazenagem e ou distribuição 
de produtos alimentares por grosso ou por grosso e reta-
lho, distribuição de bebidas, armazenagem, importação 
e exportação de frutos, produtos hortícolas e sementes, 
armazenagem, importação e exportação de azeites.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações a todas as empresas não filiadas nas 
associações de empregadores outorgantes que prossigam 
a actividade regulada no território nacional e aos trabalha-
dores ao seu serviço.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2004 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio ponderado registado pelas tabelas salariais dos IRCT 
publicados nos anos de 2005 e 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com 
exclu são dos aprendizes, dos praticantes e do residual 
(que inclui o ignorado), são cerca de 15 927, dos quais 
6822 (42,8 %) auferem retribuições inferiores às da ta-
bela salarial da convenção, sendo que 1632 (10,3 %) au-
ferem retribuições inferiores às convencionais em mais 
de 6,8 %. São as empresas do escalão com mais de 200 

trabalhadores que empregam o maior número de traba-
lhadores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras cláusulas de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas de caixa, em 
2,9 %, as diuturnidades, em 3 %, o subsídio de frio, em 
2,7 %, e as ajudas de custo para deslocações, entre 2,7 % 
e 3 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte destas prestações. Considerando a fi-
nalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

Tal como nas extensões anteriores, tem -se em conside-
ração a existência de convenções colectivas de trabalho 
outorgadas por outras associações de empregadores, quer 
de âmbito regional quer de âmbito nacional, que se aplicam 
às actividades de comércio por grosso de produtos alimen-
tares e de distribuição de águas, refrigerantes e cervejas. 
Assim, a presente extensão só se aplica aos empregadores 
que em exclusivo se dediquem ao comércio grossista de 
produtos alimentares e não se aplica às relações de trabalho 
abrangidas por instrumento de regulamentação colectiva 
que contemple actividade de distribuição de águas, refri-
gerantes e cervejas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção. No entanto, as compensações das despesas 
de deslocação previstas na cláusula 54.ª não são objecto 
de retroactividade, uma vez que se destinam a compensar 
despesas já feitas para assegurar a prestação do trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 20, de 29 de 
Maio de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Soli-

dariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato colectivo de trabalho entre a ADIPA — Asso-
ciação dos Distribuidores de Produtos Alimentares e outras 
e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outros, publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego, 1.ª série, n.º 11, de 22 de Março de 2007, 
são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que exer-
çam a actividade de armazenista, importador ou exportador 
de frutas, produtos hortícolas ou sementes, armazenista, 
importador ou exportador de azeite, bem como às que, 
em exclusivo, se dediquem à distribuição por grosso de 
produtos alimentares e ainda às que exerçam a activi-
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dade de distribuição de águas refrigerantes e cervejas e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as actividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das mesmas profissões e cate-
gorias profissionais não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não se 
aplica às relações de trabalho abrangidas por instrumento 
de regulamentação colectiva que contemple a actividade 
de distribuição de águas, refrigerantes e cervejas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-
teúdo pecuniário, à excepção da cláusula 54.ª, relativa 
a despesas de deslocação, produzem efeitos desde 1 de 
Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Setembro de 2007. 

 Portaria n.º 1249/2007
de 25 de Setembro

As alterações ao contrato colectivo de trabalho entre a FE-
NAME — Federação Nacional do Metal e o SERS — Sin-
dicato dos Engenheiros e outro, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 12, de 29 de Março de 
2007, abrangem as relações de trabalho entre empregadores 
que prossigam a actividade no sector metalúrgico e meta-
lomecânico e trabalhadores ao seu serviço representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações a todas as empresas não filiadas nas associações 
de empregadores representadas pela federação de empre-
gadores outorgante que na área da sua aplicação pertençam 
ao mesmo sector económico e aos trabalhadores ao seu 
serviço não filiados nos sindicatos outorgantes.

As alterações da convenção actualizam as tabelas sa-
lariais. O estudo de avaliação do impacte da extensão das 
tabelas salariais teve por base as retribuições efectivas 
praticadas no sector abrangido pela convenção, apuradas 
pelos quadros de pessoal de 2004, actualizadas com base no 
aumento percentual médio das tabelas salariais das conven-
ções publicadas nos anos de 2005 e 2006. Os trabalhadores 
a tempo completo do sector abrangido pela convenção, com 
exclusão do residual (que inclui o ignorado), são cerca de 
584, dos quais 68 (11,6  %) auferem retribuições inferiores 
às fixadas pela convenção, sendo que 40 (6,8  %) auferem 
retribuições inferiores às da convenção em mais de 7  %. 
São as empresas de dimensão superior a 20 trabalhadores 

que empregam o maior número de trabalhadores com re-
tribuições inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de refeição, 
em 2,5  %, o subsídio para grandes deslocações no País e 
no estrangeiro e o seguro do pessoal deslocado, em 3  %. 
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar 
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
as tabelas salariais retroactividade idêntica à da convenção 
e para o subsídio de refeição uma produção de efeitos a 
partir do dia 1 do mês seguinte ao da entrada em vigor da 
convenção. As compensações das despesas de deslocações 
e o seguro do pessoal deslocado previstos, respectivamente, 
nas cláusulas 24.ª, 25.ª e 28.ª não são objecto de retroacti-
vidade, uma vez que se destinam a compensar despesas já 
efectuadas para assegurar a prestação do trabalho.

A AIMMAP — Associação dos Industriais Metalúrgi-
cos, Metalomecânicos e Afins de Portugal é outorgante 
do contrato colectivo de trabalho publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 39, de 22 de Agosto de 
1992, com as últimas alterações publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 31, de 22 de Agosto de 
1994. Considerando que o regulamento de extensão não 
pode ser emitido no âmbito de instrumentos de regula-
mentação colectiva de trabalho negociais e que as mesmas 
convenções foram oportunamente objecto de extensão, 
procede -se à exclusão dos empregadores filiados na refe-
rida associação de empregadores.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre as empresas 
do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão das 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas se aplica no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 20, de 29 
de Maio de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato colectivo de trabalho entre a FENAME — Fe-
deração Nacional do Metal e o SERS — Sindicato dos 
Engenheiros e outro, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 12, de 29 de Março de 2007, são 
estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos nas associações de empregadores inscritas na federação 
de empregadores outorgante que prossigam a actividade 
no sector metalúrgico e metalomecânico e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;
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b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores inscritas na federação de 
empregadores outorgante, que exerçam a actividade econó-
mica mencionada na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das referidas profissões e categorias profissionais 
não filiados nas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não é aplicável aos emprega-
dores filiados na AIMMAP — Associação dos Industriais 
Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais produzem efeitos desde 1 de 

Novembro de 2006.
3 — A cláusula 8.ª, «Subsídio de refeição», produz 

efeitos desde 1 de Maio de 2007.
4 — São excluídas da retroactividade prevista no n.º 2 as 

cláusulas 24.ª, 25.ª e 28.ª relativas a despesas de deslocação 
e ao seguro do pessoal deslocado.

5 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de quatro.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Setembro de 
2007. 

 Portaria n.º 1250/2007
de 25 de Setembro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a ANASE — Associação Nacional de Serviços de Lim-
peza a Seco, Lavandaria e Tinturaria e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços 
e outro, entre a mesma associação de empregadores e a 
FESETE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal 
e, ainda, entre a mesma associação de empregadores e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, 
publicadas, a primeira, no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 2, de 15 de Janeiro de 2007, e, as restantes, 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 12, de 29 
de Março de 2007, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que exerçam a actividade de serviços de 
limpeza a seco, de lavandaria e tinturaria e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações a todas as empresas não filiadas na 
associação de empregadores outorgante que, na área da 
sua aplicação, pertençam ao mesmo sector económico e 
aos trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas.

Não foi possível efectuar o estudo de avaliação do im-
pacte da extensão das tabelas salariais com base nas re-
tribuições efectivas praticadas no sector abrangido pelas 
convenções, apuradas pelos quadros de pessoal de 2004, 
já que os contratos colectivos procederam à reestruturação 
do enquadramento profissional dos níveis de retribuição. 
No entanto, de acordo com os quadros de pessoal de 2004, 

no sector abrangido pelas convenções, a actividade é pros-
seguida por cerca de 972 trabalhadores a tempo completo.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, como o valor do subsídio de alimen-
tação, em 3,14 % e o abono para falhas, em 3,1 %. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Tendo em consideração que a actividade abrangida pelas 
convenções é igualmente abrangida pelos CCT entre a As-
sociação Comercial dos Concelhos de Oeiras e Amadora e 
outras e pela ACIC — Associação Comercial e Industrial de 
Coimbra e outra, entende -se que é conveniente ressalvar da 
presente extensão as empresas filiadas nestas associações.

Atendendo a que a convenção FETESE regula diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalha-
dores e as condições de concorrência entre as empresas do 
sector de actividade abrangido pelas convenções, a extensão 
assegura para as tabelas salariais e para as cláusulas de conte-
údo pecuniário retroactividade idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

A extensão das convenções tem, no plano social, o efeito 
de melhorar as condições de trabalho de um conjunto 
significativo de trabalhadores e, no plano económico, pro-
move a aproximação das condições de concorrência entre 
empresas dos mesmos sectores.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 20, de 29 
de Maio de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos colectivos de trabalho entre a ANASE — As-
sociação Nacional de Serviços de Limpeza a Seco, Lavan-
daria e Tinturaria e a FETESE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores de Serviços e outro, entre a mesma 
associação de empregadores e a FESETE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuá-
rio, Calçado e Peles de Portugal e, ainda, entre a mesma 
associação de empregadores e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal, a primeira publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 2, de 15 de Janeiro de 
2007, e as restantes no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 12, de 29 de Março de 2007, são estendidas, 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
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dediquem à actividade de serviços de limpeza a seco, de 
lavandaria e tinturaria e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais previstas nas convenções não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes dos CCT entre 
a Associação Comercial dos Concelhos de Oeiras e Ama-
dora e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores de Serviços e outro e entre as mesmas 
associações de empregadores e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e outros, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 8 de Julho de 2006, e, ainda, 
entre a ACIC — Associação Comercial e Industrial de 
Coimbra e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores 
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, também 
publicado no mesmo Boletim do Trabalho e Emprego, com 
rectificação inserta no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 2006.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 
conteúdo pecuniário previstos nas convenções produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Setembro de 
2007. 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR 

Portaria n.º 1251/2007
de 25 de Setembro

Considerando o disposto no Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela 
Lei n.º 37/94, de 11 de Novembro, e pelos Decretos -Leis 

n.os 94/99, de 23 de Março, e 74/2006, de 24 de Março), 
nomeadamente no artigo 8.º, na alínea h) do artigo 9.º e 
nos artigos 14.º a 16.º, 30.º, 35.º e 61.º;

Considerando o disposto nos artigos 5.º e 29.º do 
Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de Setembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, 
de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 158/2004, de 

30 de Junho, 147 -A/2006, de 31 de Julho, 40/2007, de 20 
de Fevereiro, e 45/2007, de 23 de Fevereiro;

Considerando as propostas apresentadas pelos órgãos 
legal e estatutariamente competentes das instituições de 
ensino superior particular e cooperativo;

Considerando que a necessidade de solicitação de ele-
mentos adicionais e de uma apreciação mais detalhada 
das propostas de crescimento do número de vagas que não 
vinham acompanhadas da necessária fundamentação não 
deve prejudicar a aprovação das restantes propostas;

Considerando os pressupostos de autorização de fun-
cionamento dos cursos em causa;

Na sequência das Portarias n.os 817 -B/2007, de 27 de 
Julho, e 970/2007, de 22 de Agosto;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 296 -A/98:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Pares estabelecimento/curso e vagas

São fixadas nos anexos I e II da presente portaria as 
vagas para um conjunto de pares estabelecimento/curso 
abrangidos pelos concursos institucionais para ingresso nos 
cursos ministrados em estabelecimentos de ensino superior 
particular e cooperativo para a matrícula e inscrição no 
ano lectivo de 2007 -2008, a que se refere o artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de Setembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, 
de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 158/2004, de 
30 de Junho, 147 -A/2006, de 31 de Julho, 40/2007, de 20 
de Fevereiro, e 45/2007, de 23 de Fevereiro.

2.º
Restantes estabelecimentos e cursos de ensino

superior particular e cooperativo

Em portaria adicional serão fixadas as vagas para os pares 
estabelecimento/curso do ensino superior particular e coope-
rativo ainda não abrangidos pelas Portarias n.os 817 -B/2007, 
de 27 de Julho, e 970/2007, de 22 de Agosto, e pela presente 
portaria.

3.º
Novos pares estabelecimento/curso

As vagas referentes a pares estabelecimento/curso cujo 
funcionamento no ano lectivo de 2007 -2008 venha ainda a 
ser autorizado são objecto de diplomas separados.

4.º
Informação

A informação sobre os pares estabelecimento/curso 
constantes dos anexos I e II, designadamente a referente ao 
grau académico que conferem e à duração e às condições 
de acesso, é disponibilizada através do sítio da Internet da 
Direcção -Geral do Ensino Superior dedicado ao acesso ao 
ensino superior (http://www.acessoensinosuperior.pt).

5.º
Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 17 de Setembro 
de 2007.
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ANEXO I

Concursos institucionais

Ensino universitário 

Estabelecimento de ensino Curso Código Vagas 

Universidade Fernando Pessoa . . . . . . . . . . . . . . Ciências da Informação e da Documentação . . . 2750 9039 30 

ANEXO II

Concursos institucionais

Ensino politécnico 

Estabelecimento de ensino Curso Código Vagas 

Escola Superior de Educação de Paula Frassi-
netti.

Ciências Psicológicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4085 9047 35

Instituto Português de Administração de Marketing 
de Matosinhos.

Ciências do Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4155 8057 70

Instituto Português de Administração de Marketing 
de Matosinhos (Aveiro).

Ciências do Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4157 8057 50

Instituto Superior de Ciências Administrativas  . . . Solicitadoria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4275 9058 50 
Contabilidade e Administração . . . . . . . . . . . . . 4275 9242 160 
Administração e Gestão Pública . . . . . . . . . . . . 4275 8056 75 
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